
 
Estado do Pará 
Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Melgaço 

 

Av. Senador Lemos s/nº. CNPJ nº 07.335.744/0001-06 
wwww.camarademelgaco.com.br 

CEP nº 68.490-000 

Ata da 17ª Reunião Ordinária, 2º período, 
3º ano, da 15ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Melgaço, em 05 de 
dezembro de 2023 
  

Presidente: José Getulio Viegas de Lima  
Vice-Presidente: Wanderson Alves Pinheiro  
1º Secretário: José Nilson Ferreira Rocha 
2º Secretário: José Filho Pereira Correa  
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte 
e três (2023), às 09:00 horas da manhã, no Plenário Francisco Mamede, situado 
a avenida Senador Lemos, nº 357, na cidade de Melgaço-Pá, reuniu-se o Poder 
Legislativo, em caráter ordinário, sob a presidência do senhor vereador José 
Getulio Viegas de Lima, tendo como Vice-Presidente o senhor Wanderson Alves 
Pinheiro e como secretários os senhores vereadores José Nilson Ferreira Rocha 
e José Filho Pereira Correa, 1º e 2º respectivamente e demais senhores 
vereadores: Carlos Diniz Miranda Costa, Elias Sarraf Pacheco, Gil Paulo Nunes 
Brilhante, José Francisco Viegas Dias, José Antonio Souza Ramos, Joselito 
Caramês de Melo e Eliabe Rodrigues Lima. Havendo número legal e tendo 
invocado as bênçãos de Deus, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos 
da presente reunião. Depois foi feito a leitura de um trecho bíblico pelo senhor 
vereador Joselito Caramês de Melo, que leu: Salmo, 100; 1 a 3. Depois foi feita 
a chamada de presença pelo senhor vereador José Filho Pereira Corrêa. Depois 
foi feita a leitura da Ata anterior, pelo senhor vereador José Nilson Ferreira 
Rocha, a qual foi colocada em discussão e depois em votação, sendo aprovada. 
Em seguida a reunião foi dirigida ao Pequeno Expediente, constando nele os 
seguintes documentos: Projeto de Lei nº 015/2023, de 04 de dezembro de 2023, 
projeto este que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, para execução 
de atividades/projetos que não constam no orçamento e resultantes de 
emendas parlamentares, em observância ao determinado na Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, para o qual foi oferecido pelo de dispensa de 
Interstício, pelo senhor Carlos Diniz Miranda Costa, líder do governo na Câmara, 
sendo aceito pela Plenária; Projeto de Lei nº 013/2023, de 29 de setembro de 
2023, o qual "Estima a Receita e Fixa as Despesas do Município para o Exercício 
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Financeiro de 2024"; Requerimento nº 27/2023; Projetos de Resoluções de nºs 
1 e 2/2023, concedendo Título de Cidadão Melgacense aos senhores JOSÉ 
BENEDITO VIEIRA LIMA e LUIZ ROBERTO AMADOR CABRAL e Relatórios vindo 
das Comissões de Justiça, Legislação e Redação Final e Comissão de Orçamento, 
Finanças, Contabilidade, Administração e Planejamento, todos favoráveis a 
aprovação do Projeto de Lei Orçamentária para 2024. Encerrada a parte, passou-
se ao Grande Expediente, cuja a palavra fora franqueada ao senhor vereador 
José Nilson Ferreira Rocha, que após fazer suas saudações usuais, agradeceu a 
Deus por mais uma oportunidade que lhe fora concedida e, continuando, falou 
dos 26 casos da doença de chagas em Melgaço, dizendo que o Instituto Evandro 
Chagas fez 100 exames em Melgaço, sendo que 26 foram positivos; falou da 
gravidade da doença e pediu à Mesa, que designasse a Comissão de Saúde, 
Assistência Social e Secretaria da Mulher, para que os mesmos levantem 
informações junto ao DEPARTAEMENTO DE VIGILANCIA SANITARIA E 
EPIDEMIOLÓGICA sobre os 26 casos de DOENÇAS DE CHAGAS  diagnosticados  
pelo INSTITUTO EVANDRO CHAGAS no município de Melgaço, nos meses de 
outubro e novembro de 2023, dentre as informações deverão constar: a 
notificação desses casos aos autoridades sanitárias competentes, fornecimento 
de medicamentos e encaminhamento desses pacientes para acompanhamento 
de saúde no referido instituto na cidade de Belém/PA. Em seguida a palavra fora 
ofertada ao senhor vereador Gil Paulo Nunes Brilhante, que agradeceu a Deus 
e a todos os vereadores pela união; disse que iria a Belém do Pará, onde iria 
passar por exames de saúde; agradeceu a presença do Sargento Roberto, da 
Polícia Militar e pediu a Deus que abençoasse a todos. Em seguida a palavra fora 
franqueada ao senhor José Filho Pereira Correa, que agradeceu a casa pelo 
apoio e fez um pedido verbal, dando ao senhor Ozias Correa Moreira, o título de 
Honra ao Mérito. Encerrada a parte, passou-se a Ordem do Dia, para a constava: 
Projeto de Lei nº 015/2023, de 04 de dezembro de 2023, projeto este que 
autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, para execução de 
atividades/projetos que não constam no orçamento e resultantes de emendas 
parlamentares, em observância ao determinado na Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, o qual foi encaminhado a discussão e depois em votação, 
sendo aprovado por todos; Requerimento nº 27/2023, o qual foi encaminhado 
a discussão e depois foi votado, sendo aprovado; Projetos de Resoluções de nºs 
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1 e 2/2023, concedendo Título de Cidadão Melgacense aos senhores JOSÉ 
BENEDITO VIEIRA LIMA e LUIZ ROBERTO AMADOR CABRAL, os quais foram 
discutidos e votados, sendo aprovados; Relatórios vindo das Comissões de 
Justiça, Legislação e Redação Final e Comissão de Orçamento, Finanças, 
Contabilidade, Administração e Planejamento, todos favoráveis a aprovação do 
Projeto de Lei Orçamentária para 2024, os quais foram defendidos por seus 
relatores e depois encaminhados a discussão à Plenária. Depois os mesmos 
foram colocados em votação, sendo aprovados. Em seguida o senhor Presidente 
comunicou ao plenária, a aprovação do Projeto de Lei nº 013/2023, estimando 
a Receita e Fixando a despesas Orçamentárias e financeiras para 2024, em 1º 
Turno. A seguir, como nada mais constasse, o senhor Presidente declarou a 
mesma encerrada, antes, porém, marcando uma nova a ser realizada no dia 06 
de dezembro de 2023, às 09:00 da manhã. Foi lavrada a presente ata, que após 
ser lida e aprovada pelo Plenário, será assinada pelos membros da Mesa. 
Plenário Francisco Mamede, em 05 de dezembro de dois mil e vinte e três.  

 
 

José Getulio Viegas de Lima                Wanderson Alves Pinheiro  
 Presidente                                            Vice-Presidente                           

 
José Nilson Ferreira Rocha                  José Filho Pereira Corrêa                  

1º Secretário                                          2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


